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CONTRATO Nº 20/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRINHAS PAULISTA, entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 
64.614.381/0001-81, com endereço na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, na cidade de Pedrinhas 
Paulista, comarca de Maracai, Estado de São Paulo, representada por seu Prefeito Municipal o 
senhor Freddie Costa Nicolau, brasileiro, união estável, contador, portador do RG n.º 
42.523.463-0 SSP/SP e CPF n.º 335.723.618-42, residente e domiciliado na Rua Assis, nº 235, 
Centro, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, doravante apenas 
simplesmente chamada de CONTRATANTE, e de outro lado, IPELL CONSULTORIA LTDA, 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 45.176.612/0001-78, com sede à Rua Misael Camilo Nogueira, nº 
485. – Vila Santo Antônio, na cidade de Assis, Estado de São Paulo,(CEP:19.800-340),  neste 
ato representada por sua representante legal, a Senhora Inês de Fátima Pellizzon, portadora 
da Cédula de Identidade (RG) nº 16.268.614-6 SSP-SP e CPF nº 082.525.678-00, doravante 
apenas e simplesmente chamada de CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado o 
que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 O Objeto do contrato é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
planejamento, organização, formulação de questões, operacionalização, logística e execução 
de concurso público, em consonância com a Lei Municipal nº 083/94 de 11 de abril de 1994 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Pedrinhas Paulista) e alterações, conforme 
Termo de Referência apensado ao processo administrativo 1564/2025.  
 

CLAÚSULA SEGUNDA 
DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
2.1. Fica dispensada a licitação nos termos do inciso II, do artigo 75, da Lei Federal nº 
14.133/21. Proc. Adm 1564/2025. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

3.1. Execução indireta. 
 

CLAÚSULA QUARTA 
DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.1 - O valor a ser pago para a contratada, garantindo a execução dos serviços, objeto do 
presente Contrato, será de R$18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais), mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal, sendo: 
- 50 % após o final das Inscrições 
- 50 % após a publicação da homologação do concurso público  
 
4.1.1 – O pagamento deverá observar o prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento da 
respectiva Nota Fiscal. 
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4.2 - Os valores arrecadados, em razão do pagamento das taxas de inscrições pelos 
candidatos, com o desconto das tarifas bancárias de emissão de boletos,serão repassados à 
CONTRATANTE no prazo de até 5 dias (úteis) após a homologação das inscrições. 
 
Dados da conta para repasse: 
Banco do Brasil 
Agencia 4310-9  
C/C 19.900-1 
 
4.3 - A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE uma lista contendo o total de 
candidatos inscritos, bem como de seus dados pessoais, indispensáveis a sua identificação, no 
prazo estabelecido no item 4.2, para aferição do montante arrecadado. 
 
4.4. Os pagamentos para a contratada serão efetuados através de ordem de pagamento 
bancário e ou recebimento em carteira. 
 
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Ag: 1729-9 
C/C 10.6454-1 
 

CLAÚSULA QUINTA 
AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 

 
5. Fica a contratada obrigada a aceitar as supressões e acréscimos que se fizerem 
necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor original do Contrato, nos 
termos do Artigo 125, “caput”, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

CLAÚSULA SEXTA 
DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
6. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
 

CLAÚSULA SÉTIMA 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
7. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 
 
02 – Poder Executivo 
02.06 – Sec. Mun. de Assistência Social 
02.06.01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0003.2004.0000 – Manutenção da Sec. Assistência Social 
3.3.90.39.48.0000 – Serviço de Seleção e Treinamento (F1 - 211)  
R$ 6.200,00 
 
02 – Poder Executivo 
02.05 – Sec. Mun. de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
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10.301.0023.2041.0000 – Manutenção de Programa de Saúde 
3.3.90.39.48.0000 – Serviço de Seleção e Treinamento (F1 - 138)  
R$ 9.300,00 
 
02 – Poder Executivo 
02.04 – Sec. Mun. de Educação e Cultura 
02.04.01 – Manutenção da Educação Básica 
12.361.0009.2020.0000 – Educação da Criança do 1º ao 5º ano 
3.3.90.39.48.0000 – Serviço de Seleção e Treinamento (F1 - 054)  
R$3.100,00 
 

CLAUSULA OITAVA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8. Constituem obrigações da contratante: 

8.1.1. Fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto licitado; 

8.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 
setor competente. 

8.1.3. Dentre as obrigações da Contratante estão: 

a) A publicação de toda comunicação referente a este Certame deverá ser 
disponibilizada no site da Prefeitura Municipal. 
b) Publicar no jornal de circulação local os editais: Resumido e de Classificação Final e 
de todos os atos que se fizerem necessário. 
c) Pelo fornecimento de todos os dados, informações, esclarecimentos e 
especificações necessários, para a completa e correta realização do objeto deste contrato, 
em prazo compatível com a execução dos serviços;  
d) Pelo fornecimento do local para a realização das provas, com indicação em tempo 
hábil.  
e) Pela fiscalização e recebimento dos serviços executados, através da nomeação de 
Comissão designada especificamente para este fim.  
f) Pelo arquivamento dos documentos e disponibilização para os órgãos de controle, 
conforme a exigência legal. 

 

CLAÚSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Sem prejuízo das disposições previstas em lei, no edital e na ata que o integra, 
competirá à contratada: 

9.1.1. Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e criminal por possíveis 
danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços. 

9.1.2. Arcar com todas as despesas relativas á execução dos serviços, tais como, salários, 
adicionais, dissídio, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, transporte, frete, alimentação e 
hospedagem, dentre outros. 
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9.1.3. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 
assumidos ou gerados, em razão do serviço executado. 

9.1.4. Prestar os serviços, descritos no ato convocatório, assumindo inteiramente as 
responsabilidades pelos mesmos, sendo dentre eles: 

a) Elaboração do cronograma geral; 
b) Elaboração de conteúdos de estudo para a função; 
c) Elaboração do Edital para abertura das inscrições; 
d) Elaboração de Editais necessários para publicações divulgando o Concurso, provas, 
notas e classificação; 
e) Realização das inscrições dos candidatos – disponibilização de inscrição online (via 
internet) sistema de geração de ficha de inscrição, boleto bancário, baixas e controle 
individual por candidato inscrito, além de toda e qualquer providência e ou material 
necessário às inscrições; 
f) Elaboração do Concurso com observância de todas as leis relativas ao Concurso 
Público; 
g) Elaboração, confecção, reprodução, aplicação e correção das provas; 
h) Aplicação das provas do Concurso, em todas as fases, na Sede do Município, em 
local a ser determinado, previamente, pela Prefeitura de Pedrinhas Paulista; 
i) Disponibilizar Fiscais, Aplicadores e Coordenadores, para aplicação do Certame; 
Sendo:  
- ao menos 01 (um) aplicador em cada sala; 
- 2 (dois) fiscais e 1 (um) coordenador a cada 07 (sete) salas (que deverão ficar disponíveis 
a todas as salas)  
j) Sigilo das provas, e de demais atos que se façam necessários; 
k) Transportar as provas e demais materiais em malotes de segurança; 
l) Disponibilização de envelopes de segurança para pertences pessoais dos 
candidatos, como celulares, chaves etc., para todos os candidatos que realizarão as 
provas; 
m) Sistemática fiscalização com relação a aparelhos eletrônicos por meio de detectores 
de metais; 
n) Elaboração de edital divulgando o resultado parcial e final do Concurso, com nome, 
número da inscrição, notas obtidas pelo candidato em cada prova e média final, com 
aplicação do critério de desempate e também daqueles que não comparecerem ao 
certame; 
o) Resposta de eventuais recursos interpostos pelos candidatos, em todas as fases 
exigidas; 
p) Entregar o caderno de questões ao candidato que permanecer na sala por, pelo 
menos, 1 (uma) hora do tempo de prova; 
q) Disponibilizar em seu site, o gabarito das provas aplicadas no dia posterior a 
aplicação das provas, a partir das 17h00.  
r) Disponibilizar na área restrita do candidato no site da empresa Caderno de 
Questões da Prova Objetiva durante o período aberto a recursos, para consulta, mediante 
o número do CPF do candidato; 
s) Elaboração do relatório final, contendo todos os atos do Concurso Publico, bem 
como exemplares de publicações a ele afetas, para homologação da Autoridade Municipal; 
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t) Todo o material a ser utilizado, bem como o pessoal, será de responsabilidade da 
empresa contratada; 
u) Toda comunicação referente a este contrato será disponibilizada no site da 
Contratada; 
v) Cumprir o prazo de execução estipulado no Termo de Referência apensado ao 
processo administrativo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA 
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

10.1 - Pela inobservância parcial das obrigações previstas na legislação em vigor, e em 
especial das previstas neste Contrato, a contratante poderá, de acordo com a natureza e 
gravidade da infração e ao objeto do Contrato a que se referir, aplicar à contratada as 
seguintes sanções, sem prejuízo de outras que julgar pertinentes, de acordo com a legislação 
em vigor: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Rescisão do Contrato. 

10.2 - As penalidades previstas nos incisos I e II serão objeto de notificação, por escrito, pela 
contratante, para correção de falhas, faltas ou demais correções em até 24 (vinte e quatro) 
horas; 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11. O presente Instrumento de Contrato terá vigência de 6 meses a contar da data de sua 
publicação. 

11.1. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 
períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no Artigo 107, “caput” da Lei 
Federal nº. 14.133/21; O valor contratual poderá vir a ser reajustado anualmente pelo IPCA, ou 
por outro índice estabelecido pelo órgão regulador. 

11.2. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO 

12.1 - A contratação objeto do presente Termo poderá ser rescindida nos termos dos Artigos 
138 da Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações. 

12.2 - A contratante poderá rescindir de pleno direito o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à contratada qualquer direito de 
reclamação ou indenização, cabendo as multas que forem aplicáveis, a penalidades, sempre 
que ocorrer: 

a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da contratada; 

b) Inobservância de programação, especificações e recomendações fornecidas pela 
contratante; 
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c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da contratada; 

d) Transferência, no todo ou em parte, do objeto destas condições, sem prévia e expressa 
autorização da contratante. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO COMPETENTE 

13. A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis 
Brasileiras, em especial pela Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações, ficando eleito o 
foro da Comarca de Maracai, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição e competência 
sobre quaisquer controvérsias do Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a 
seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-
se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora 
dele. 

Pedrinhas Paulista, 05 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Freddie Costa Nicolau – Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IPELL CONSULTORIA LTDA  
Inês de Fátima Pellizzon – Representante Legal 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1. ____________________                                2.______________________ 


